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PROJETO DE LEI Nº 1738/96

Deputado WILSON SANTIAGO

AO EXPEDI DO

Denomina de JOEL VIEIRA DA SILVA, o trecho da BR—

O 405, localizado entre o município de Uiraúna,nes-
te Estado até a fronteira com o Rio Grande do Nor
te, na região conhecida por "Placas".

A ASSEMBLÉIA. LEGISLATIVA DECRETA;

Art. 1º — Fica denominada de JOEL VIEIRA DA SILVA,

a estrada PR=405, no trecho compreendido entre o município de Ui-
(o) raúna, neste Estado até a fronteira com o vizinho Estado do Rio '

Grande do Norte, na região conhecida por "Placas",
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua '

publicação.
Arte. 3º -— Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sesso de maio de 1996
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Senhor Fresidente,
Senhores e Senhoras Deputados,

É com imensa satisfação que venho submeter à apreciaçãode
Vossas Excelências, o Projeto de Lei em anexo, que se destina a de
nominar de JOEL VIEIRA DA SILVA, o trecho da estrada BR—405, locali
da entre o município de Uiraúna, neste Estado, até a fronteira do
Rio Grande do Norte, na região conhecida por "Placas",

JOEL VIEIRA DA SILVA, mesmo não tendo nascido em Uiraúna ,
adotou-a como Sua pátria, há mais de 50 anos. Foi uma das figuras
mais marcantes do nosso município, tendo dedicado sua vida à prática
do bem e do desenvolvimento político, Social e administrativo da re
gião.

Durante os cinquenta anos em que viveu na cidade, assumiu
as mais distintas funções públicas e privadas. Em todas elas deixou
a marca da sua personalidade. Assim ocorreu como comerciante, Como

Delegado Civil por diversos períodos, Gomo Secretário da krefeitura
do município em diversas gostões, como Vice-Prefeito e por fim como

Prefeito, ainda que pelo período de noventa dias.
Em todas as funções Fecebeún da sociedadeoá merecidos a-

plausos e o reconhecimento pela postura e zelo no trato da coi pú-
blicao.

Foi um vencedore Em empreendedor.
Contribuiu de forma singela para o progresso regional.
Tendo falecido em janeiro de 1995, deixou uma fanília que

representa muito bem a Índole do verdadeiro sertanejo: lo filhos,42
netos, O6 bisnetos, O6 genros e O4 norasg.

Assim Senhor tresidente, Senhorase Senhores Deputados, ho
menagear homens de bem, antes de ser um ato de justiça, é uma obri-
gação da Sociedade. É uma homenagem simples e singela mas que parte
do fundo da alma do povo bom da cidade de Uiraúna.
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Estado de Paraiba
Assembléia Legislativa

COM de Épitácio DO
Ogxeio nº 1186/GP

João Pessoa, em 25 de junho de 1996.

Senhox Governadon,

o
:

Encamíinho a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei 478 /96,
! de autoria do nobre Deputado WILSON SANTIAGO, que denomina de JOEL VIEIRA DA SILVA,

k
o trecho da BR-405, Localizado entre o municipio de Uirauna, neste Estado ate a fron

.
“1  teira como Rio Grande do Norte, na região conhecida por "Placas".

Atenciosamente,

esidente

Ao Excetentissimo Senhon
JOSE TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NESTA, /



Í Y

ERRA EA Estado e haha
ESA Assembléia Legislativa

[GMR da Épitácio bssna
—

“AUTUGRAFO Nº 99
—

PROJETO DE LEI NO 478/96

Denomina de JOEL VIEIRA DA SILVA, o trecho da BR-405,
Localizado entre o municipio de Uíirauna, neste Estado
ate a fronteira com o Rio Grande do Norte, na região
conhecida por "Placas".

A ASSTUBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

O Ante 10 - Fica denominada de JOEL VIEIRA DA SILVA, a estrada BR-405,
no trecho compreendido entre o municipio de Uirauna, neste Estado atea fronteira com

EO vizinho Estado do Rio Grande do Norte, na região conhecida por "Placas".

ão Ant. 29 - Esta Lei entra em vigon na data de sua publicação.

ArRt. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Paço da Assembleia Legistativa do Estado da Paraíba, em Joao Pessoa,
25 de junho de 1996.
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ESTADO DA PARAÍBA

LEINº 6.312 , DE 0º DE JULHO DE 1996

Denomina de JOEL VIEIRA DA SILVA, o
trecho da BR-405, localizado entre o
município de Uiraúna, neste Estado até a
fronteira com o Rio Grande do Norte, na
região conhecida por “Placas”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1º - Fica denominada de JOEL VIEIRA DA SILVA, a estrada
BR-405, no trecho compreendido entre o município de Ulraúna, neste Estado até a fronteira
com o vizinho Estado do Rio Grande do Norte, na região conhecida por “Placas”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em
João Pessoa, 02 de julho de 1996; 107º da Proclamação da República.

2TARGINÓ M..


